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Apresentação 

 

Este documento tem como propósito garantir o fácil entendimento das alterações 

para o Nome Fantasia. 

 

 
Requisitos 

 

Para utilizar a função no Portal de Serviços, é necessário possuir uma conta gov.br. 
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Visão Externa – Portal de Serviços 

 

As alterações realizadas para uso de Nome Fantasia no Portal de Serviços seguem: 

• Coleta de Nome Fantasia 

Foi adicionada à tela de coleta de Nome, na viabilidade, a opção “A empresa terá 

Nome Fantasia?”, que permitirá informar o Nome Fantasia pretendido. Se selecionada 

a opção “Não”, o campo de coleta de Nome Fantasia não será exibido.  

 

Tela de coleta de Nome Fantasia no fluxo de Viabilidade – Opção “Não” selecionada 

 

 

Tela de coleta de Nome Fantasia no fluxo de Viabilidade – Opção “Sim” selecionada 
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Campo de coleta de Nome Fantasia no Balcão Único 

Assim como o Nome Empresarial, o Nome Fantasia será validado quando inserido, sendo 

verificada sua restrição de uso ou necessidade de anexo de autorização prévia de uso. 

 

• Nomes Não Permitidos 

Nomes Empresarial e Fantasia não poderão ser idênticos a nomes de Órgãos 

Públicos (Federal, Estadual e Municipal) da administração direta ou indireta e de 

organismos internacionais, de concessionárias de serviços públicos, entidades ou 

agentes que exercem função pública por delegação e aquelas consagradas em lei e atos 

regulamentares emanados do Poder Público. Quanto às siglas, a verificação ocorre pela 

partícula. No caso de colidência da sigla (como “DETRAN do Município” por exemplo, 

onde DETRAN é uma sigla cadastrada na tabela) com o Nome Empresarial ou Fantasia 

informado pelo requerente, não será possível dar prosseguimento à solicitação. 

A mensagem “Partícula não permitida: (nome não permitido). Não são registráveis 

os nomes empresariais e fantasia que incluam ou reproduzam, em sua composição, 

siglas ou denominações de órgãos públicos (Federal, Estadual e Municipal) da 

administração direta ou indireta e de organismos internacionais, de concessionárias de 

serviços públicos, entidades ou agentes que exercem função pública por delegação e 
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aquelas consagradas em lei e atos regulamentares emanados do Poder Público.” será 

exibida abaixo do campo do Nome Empresarial e/ou Nome Fantasia. 

 

Mensagem para Nomes Empresarial e Fantasia com partículas Não Permitidas na 

Viabilidade 

 

Mensagem para Nomes Empresarial e Fantasia com partículas Não Permitidas no 

Balcão Único 
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• Nomes Reservados 

Para dar sequência a processos com nomes que precisam de autorização prévia de 

uso, o requerente deverá anexar a autorização de uso do nome, que será analisada junto 

aos Nome Empresarial e Fantasia. A mensagem “Partícula que precisa de autorização de 

uso: (nome que precisa de autorização). Não são passíveis de registro os nomes 

empresariais idênticos ou semelhantes, bem assim aqueles que contenham, em sua 

formação, expressão de uso incomum (fantasia ou criação) ou de notório conhecimento 

público, que estejam registradas na própria Junta Comercial e em outros órgãos de 

registro.” será exibida abaixo do campo dos Nomes Empresarial e/ou Fantasia, assim 

como o campo de anexo do documento, que permite adicionar a autorização em 

formato PDF. Nestes casos, não ocorrerá deferimento automático. 

O exemplo abaixo foi realizado com o nome “Bradesco”, que é um dos nomes 

reservados: 

Mensagem para Nomes Empresarial e Fantasia com partículas que requerem 

Autorização de Uso na Viabilidade 
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Mensagem para Nomes Empresarial e Fantasia com partículas que requerem 

Autorização de Uso no Balcão Único 

 

• Análise de Nomes Empresarial e Fantasia 

As análises de Nome Empresarial e Fantasia serão individuais, porém haverá 

indeferimento da viabilidade caso um dos dois seja indeferido. Neste caso, o requerente 

será informado em consulta à viabilidade qual dos nomes foi indeferido. 

 

• Evento 221 – Alteração do Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia) 

No fluxo de Viabilidade, foi criado o evento “221 – Alteração do Título do 

Estabelecimento (Nome de Fantasia)”, disponível junto aos demais eventos de 

alteração. Será utilizado apenas para Matriz e é possível informar apenas um Nome 

Fantasia.  
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Evento de Alteração – “221 – Alteração do título do estabelecimento 

 (nome de fantasia)” 

 

• Reserva de Nome 

 O Nome Fantasia analisado como “Inédito” será reservado pelo mesmo período 

da reserva de Nome Empresarial. Ao cancelar a viabilidade (ou o processo, no caso do 

Balcão Único), o nome reservado estará imediatamente disponível. 

 

• Alterações FCN/Remp 

 Os eventos de alteração seguirão o fluxo atual. Para o evento “221 – Alteração 

do Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia)” será obrigatório o DBE. A FCN 

recuperará a viabilidade com o evento de Nome Fantasia sempre que o DBE possuir o 

evento “221 – Alteração do Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia)” e comparará 

o campo referente ao Nome Fantasia informado na viabilidade e o Nome Fantasia 

constante no DBE. Se houver divergência, esta será informada ao requerente, que não 

poderá continuar o processo.  
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Caso não haja neste processo outro evento que precise de viabilidade, deverá ser 

informado o número RedeSIM gerado pela RFB, realizar a integração dos dados e então 

informar o protocolo da Viabilidade. 

 

Tela de Integração – Protocolo RedeSIM e Viabilidade 

 

Tela de Inconsistência entre Nomes Fantasia informados no DBE e na Viabilidade 

 

 



 

Página 11 de 11 
 

• Eventos de Inscrição com Nome Fantasia 

 Não haverá evento de Nome Fantasia no DBE para eventos de inscrição, mas o 

campo de Nome Fantasia será comparado ao inserido na viabilidade e, em caso de 

divergência, não poderá ser dada sequência à elaboração da FCN (não se aplica às 

Naturezas Jurídicas LTDA e Empresário individual, por estarem no fluxo do Balcão 

Único). 

 


